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Programa de Bolsas Discentes
Bolsas de Ensino

Seleção de Estudantes
Vaga Remanescente
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CÕNSIPERANDO a,Resolução n° 568, de 05 de abril de 2012, que cria o "Programa de

Bolsas Dfcceiites" e a Portaria n° 1254, de 27 de março de 2013, que aprova.o""Regul^entó do

Programa de Bolsas de Ensino", que define acompetência'da direção-geral dp câinpüs pelagerencia'
dajs Bolsas de Ensino, a DRG-PEP«torna público o processo seletivo de esjtudantes regularmente

matriculados neste câmpus para participação no Programa de*Bolsas de Ensino, observando, dentre

as normas pertinentes, o seguinte:

i: DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

; As nBolsas de Ensino, modalidade do "Programa de Bolsas Discentes" destiriam-$e

eminentemente a estudantes regularmente matriculados/as e visaapoiar a participação dos discentes

ematividades acadêmicas de ensino e projetos de estudos que contribuam para a fonnação integrada

e para o aprimoramento acadêmico e profissional do estudante na sua área de formação,

oportunízando a iniciação em atividades vinculadas à execução de Projetos de Ensino, atrâvéá dê

experiências que fortaleçam a articulação entre teoria eprática. \

í: ' ,-2. ..':•• DAS BOLSAS '••' ' ' '."'.-.'"''•'•'
2.1. Ovalor mensal dabolsa é de R$ 400,00 (quatrocentos reais), com dedicação semanal de

20 (vinte) horas e de R$ 300,00 (trezentos reais) com dedicação semanal de 15 (quinze) horas. A

vigência previstaé deOf de outubro a 20 4e dezembro de 2018. .'

2.2. Em razão da desistência de estudantes ao cargo de bolsistas,, temos a seguinte vaga

remanescente paraprojeto selecionadopelo Edital^n°068/201^: - v'v*"V: '.-'•
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